
Município de Missal
ESruDo Do PARAtUÁ

PORTARIA NO 298 DE 2L DE NOVEMBRO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, considerando a manifestação da Comissão Permanente de

Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial através do Memorando-

CSI No 06l2lLge de acordo com o Aft, L46 dalei no t2B2 de 27 dejulho de 2015,

RESOLVE

Att' 10 - PRORROGAR por 30 (trinta) dias a SUSpfruSÃO preventiva dos

seruidores municipais que figuram como investigados na Sindicância Investigatória

No 02/2019, instaurada pela Portaria no 272de 16 de outubro de 2019.

Parágrafo Único: Os servidores farão jus à remuneração integral durante o período

de suspensão.

4ft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GRaTNETT oo PRerrrro Mururcrpnl or Mssnl ,2I ot NovEMBRo or 2019.

Fone/Fox: (45ll 3244-8000
CNPJ: 78..l 0l .847 /000.| -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 01 I 85.890-000 | Missol I Poronó

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal


